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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

DECRETO N.º 025, de 05 de novembro de 2021. 

Prorroga a data em comemoração à 

emancipação do Município de Nova 

Colinas e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e  

CONSIDERANDO que na quarta-feira, dia 10 de 

novembro é feriado municipal referente ao “Aniversário de 

Emancipação do Município de Nova Colinas”;  

 

DECRETA: 

Art. 1°. – Fica prorrogado o feriado municipal em 

comemoração ao Aniversário de Emancipação do Município de 

Nova Colinas para o dia 12 de novembro de 2021, (sexta-feira), 

para os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação dos 

serviços considerados essenciais; 

Art. 2°. – O atendimento dos serviços públicos 

considerados essenciais deverá ser garantido pelos Órgãos da 

Administração Pública Municipal, por intermédio de sistema de 

rodízio, escalas ou plantões definidos por seus Secretários ou 

Dirigentes; 

Art. 3°. – Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Colinas – 

MA, em 05 de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

JOSEI REGO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 


